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DECRETO Nº 10.725, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre a qualificação do Novo Hospital da Criança, localizado no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput, incisos IV e VI, alínea "a", da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 138, 
de 10 de junho de 2020, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, o 
Novo Hospital da Criança, localizado no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, para fins de realização de 
estudos para alternativas de parcerias com a iniciativa privada, com vistas à implantação e à adaptação das instalações 
do referido Hospital para a melhoria do atendimento ao público. 

Art. 2º Os estudos de que trata o art. 1º assegurarão o acesso universal, integral, gratuito e igualitário aos usuários do 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334compilado.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-138-de-10-de-junho-de-2020-264242994
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-138-de-10-de-junho-de-2020-264242994

